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§ETEMBRO DE 2A22.

Emenlo: Dispõe sobre oulorizqçôo qo Chefe
do Poder Executivo Municipol poro repossqr o
percentuol de 607o, (sessenio por cento) dos
vqlores do Precotório, nq formo do
julgomento do ADPF 528, referenle «ro

Processo Judiciql originário no 0009318-
50.2006.4.05.8300, e Precotório no 0325982-
63.2020.4.05.0000 decorrente dos diferenços
do Volor Mínimo Anuol por Aluno (VMAA) do
FUNDEF, fixq critérios poro pogomenfo oos
profissionois do mogistério do rede pÚblico
municipol de ensino e dó outros providêncios.
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OS

do
mogistérío, prevÍsto no ort.206, V. do ConstituíçÕo Federol-
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O PREFEITO DO MUNICíPIO DE CONDADO, ESTADO PERNAMBUCO, NO USO dqS

otrÍbuiÇÕes que lhe sÕo conferidos pelo constituiçÕo federol e estqduol,
sobretudo pelo lei Orgônico Municipol, sonciono o seguinte lei oprovodo
pelo cômoro de vereodores:

Art. 1o. Fico ouiorízodo o Chefe do Poder Executivo Municipol o repossor o
volor equivolente oo percentuol de ó0% (sessento por cento) dos volores
oriundos do Processo Judiciol no Processo Judiciol n" 00093,I8-

50.2006.4.05.8300. Precotório no 0325982-63.2020.4.05.0000, excluindo os juros

morotórios, no formo do julgomento do ADPF no 528, decorrente dos
diferenços do Volor Mínimo Anuol por Aluno {VMAA) do FUNDEF, oos
profíssionqis otivos, inotivos e pensionistos do mogistério dq rede pÚblico

municipol de ensÍno de Condodo, o título de obono no formo estobelec-ido
nesio Lei. '

s 1". O volor objeto do presente Lei é oriundo do oçoo judiciol de cobronço
movido pelo Município em foce do Uniõo, em vírtude do insuficiêncio dos
depósitos o título de complementoçõo do FUNDEF, tendo em visto o seu

reposse o menor devido oo Município de Condodo.

§ 2'. A outorizoçõo prevlsto no caput vísq qiender o finolidode do
áestinoçõo origínório dos recursos do FUNDEF, especiolmente ?dtt fins de
gorontir o percentuol de ó0% {sessento por cento)

§rcfissionois do mogistério, corolórios do princípÍo
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Art. 2o. O recurso de que troio esto Lei teró como benefÍciórios todos os
profissionois do mogistério do educoçôo bósico do rede munÍcipol de
ensino de Condodo, do período compreendido entre I o de junho de 2001 o
0l de dezembro de 2006, otivos, inotivos, controtodos por excepcionol
interesse público, os oposentodos e fqlecidos, estes úliimos representodos
por seus herdeiros.

§ 1'. Seró obedecido o crítérío de tempo de serviço no cólculo indivÍduol de
codo benefÍciório;

§ 2o. Demois critérios e diretrizes poderõo ser estobelecidos medíonte
Decreto do Poder Executivo Municípol.

CAPíTULO III
DA FORMA DE PAGAMENTO

Art. 3o. O volor do obono o ser pogo oos seryidores, ex-servidores e
beneficÍórÍos seró reolizodo medionte tronsferêncio boncório, no conto
boncório vÍnculodo à Folho de Pogomenfo em coso de servidores com
vínculo oiÍvo, e no coso de oposentodos, inotivos, oqueles que nÔo tenhom
mois vÍnculo jurídico com o município e os herdeíros, no(s) conto(s)
lndicodos pelos beneficiórios.

§ 
'lo - O pogomento do qbono seró reolizado, preferenciolmente, medÍonte

folho de pogomento suplementor, em se trotondo de servidores públÍcos.

§ 2o - Os herdeiros do servidor folecido deverÕo
dependente otrovés do INSS ou FUNPRECON ou
de inventorionte, ou oindo, oirovés de olvoró
receber os volores correspondentes.

comprovor o condiçÕo de
com proJo n d o. o_co n diço
judicÍol)
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se incorporo o remuneroçÕo do servidor porCI

é considerodo poro efeitos do pogomento do
férios.

Porogrofo Primeiro - O pcgomento seró feito em ÚnÍco porcelo.

Art. 7o. Os cosos omissos serÕo resolvídos e solucÍonodos
pelo Chefe do Poder Executivo MunicÍpol.

Art. 8o. As despesos decorrentes do execuçõo desto Lei

dos dotoçÕes próprÍos.

CAPíTULO VI
DAS DTSPO§|ÇOES GERAIS

Arf.4o. A ComÍssõo especiol criodo porq ocomponhomenio de oplicoçõo
dos recursos oriundos do precotórío do FUNDEF, seró responsóvel pelo
levontomento de todos os dodos de identificoçõo dos beneficiórios, tempo
de serviço, corgo horório, visondo o eloboroçÕo de lisiogem preliminor e
posterior folho de pogomento suplementor e/ou ordens de pogomento.

Porógrofo único - Poro o cumprimento do disposto no coput, os membros
do comíssÕo terõo omplo e irrestrlto ocesso às folhos de pogomentos do
Secretorio de Educoçõo do Munícípio de Condqdo, relocionodos oo
período de junho de 2001 o dezembro de 2A06.

Arl. 5o. Os trobolhos, fixoçÕo de tempo de serviço e porventuro cólculos
formolizodos de que troto o ortigo onterior, serÕo submetÍdos oo Chefe do
Executívo Municipol em formo de reloÍórío fÍnol, que iró fozer homologor ou
devolver poro eventuois correçÕes e/ou revisões e opós publicoró o listo
oficiol de beneficiórios no Diório Oficiol do Município, ossÍm como no
pogino Oficiol do município, no lnternet.

Porógrofo único - No hipotese de impugnoçÕo ou questionomento, o
Munícípio teró o praza de 03 (três) díos úteís poro julgomento e publicoçÕo
do reloçÕo definitivo dos benefÍciórios do obono do precotório do FUNDEF.

Art. óo. C reposse ouiorizodo por esto Lei:

l- Possui noturezo de obono;
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Arl. 9o. Nos cosos de nÕo comporecimento ou hobilitoçÕo de beneficiórÍos
o volor seró reservodo em conto remunerodo, por um per'rodo de cinco
onos.

Porágrofo único - Após o prozo informodo no coput, o recurso seró
Íncorporodo oo erório.

Art. I0. Esto Lei entro em vigor no doto de suo publicoçÕo, revogqdos os
dÍsposíções em confrório.

Condodo - P

oa Srvl
unicÍpol

Praça 11 de Novembro, 88, Centro - Candado 1 PE I CÊP 55940-000 I CNPJ 10,150.068/0001-00

Fone; (81) 3642 1031 gabinete.pmc.pe@gmail.com comunicacao@condado.pe.gov.br www.condado.pe.gov.br


